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Prezados Dirigentes,

Cumprimentando-os cordialmente, sirvo-me do presente para dar conhecimento a
Vossas Senhorias da Decisão nº 2725/2017-TCDF, Relatório TCDF (SEI 1407252), que versa sobre a
representação ofertada pelo SINDICATO DOS MÉDICOS DO DISTRITO FEDERAL - SINDMÉDICO/DF, com
pedido de medida cautelar, considerada procedente pelo Ministério Público de Contas, referente
à possível irregularidade na supressão do adicional de insalubridade/periculosidade, nos períodos de
férias e licenças previstas em lei.

"8. III. determinar: à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal – SEPLAG que oriente, no âmbito da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Distrito Federal, as unidades setoriais responsáveis, onde porventura
há médicos lotados, para que se confira efe+vo cumprimento aos exatos termos do
acórdão mencionado no inciso anterior, caso esteja ocorrendo seu descumprimento."

Informo ainda que o Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH está
parametrizado de forma a não suprimir os referidos adicionais dos servidores da carreira médica, nos
referidos afastamentos, desde que lançado o histórico de gestão 092 (DECISAO JUDICIAL - SINDICATO
DOS ODONTOLOGOS) na tela CADHIS88 (MANUTENCAO NO HISTORICO DE GESTAO).

 

Atenciosamente,

 

SIMONE GAMA ANDRADE

Subsecretária de Gestão de Pessoas

 

 

Unidades de Gestão de Pessoas

Governo do Distrito Federal

BRASÍLIA-DF
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